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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAICÓ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 006/2022 - REF. PROCESSO LICITATÓRIO MC/ RN

N° 2022.12.08.0016 - AVISO DE LICITAÇÃO/ EXTRATO DE EDITAL

CONCORRÊNCIA Nº 006/2022
REF. PROCESSO LICITATÓRIO MC/ RN n°
2022.12.08.0016
 
AVISO DE LICITAÇÃO/ EXTRATO DE EDITAL
 
A Prefeitura Municipal de Caicó/RN, através do Presidente da
Comissão Permanente de Licitação, devidamente instituído
pelo Senhor Prefeito Municipal, através de Portaria Municipal
nº 634/2022, vem PUBLICAR a abertura do certame licitatório
na modalidade Concorrência nº 006/2022, do tipo maior
oferta, adjudicação por item, visando a PERMISSÃO
ONEROSA DE USO DE ÁREA DESTINADA A
EXPLORAÇÃO DE QUIÓSQUE PARA ATIVIDADE
COMERCIAL (COMÉRCIO DE BEBIDAS,
ALIMENTAÇÃO, GULOSEIMAS, REFEIÇÕES E
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM GERAL) EDIFICADO
NA PRAÇA MUNICIPAL CÍCERO CÂNDIDO DE ASSIS,
LOCALIZADA NO BAIRRO NOVA DESCOBERTA,
MUNICÍPIO DE CAICÓ/RN. No dia 23 de janeiro de 2023,
das 08:00 às 08:59 horas, será realizado o credenciamento dos
representantes das licitantes, e às 09:00 horas, iniciar-se-á a
sessão de recebimento e abertura dos envelopes
DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA. LOCAL: Auditório da
Prefeitura Municipal de Caicó/RN, Av. Coronel Martiniano,
933, bairro: Centro, CEP: 59.300-000. INFORMAÇÕES:
Comissão Permanente de Licitação, das 07:00 às 13:00 horas,
no Setor de Licitações localizado no endereço acima
mencionado ou através do e-mail cpl@caico.rn.gov.br. O edital
estará disponível no site: www.caico.rn.gov.br, através do link
licitações.
 
Caicó/RN, 15 de dezembro de 2022.
 
WASHINGTON RODRIGO SOUTO DE MEDEIROS
Presidente da CPL
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